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de Brasília 
O governo brasileiro está 

encontrando dificuldades 
em fechar a negociação do 
acordo bilateral com o Ja-
pão, dentro das regras ge-
rais acertadas em feverei-
ro deste ano no âmbito do 
Clube de Paris. Há proble-
mas de entendimento rela-
cionados • a duas questões 
específicas impostas pelo 
Senado Federal: a cláusula 
de arbitragem, que trata 
de fórum jurídico para diri-
mir dúvidas, e a cláusula 
de mudança de circunstân-
cia, que prevê a revisão do 
acordo no caso de fatores 
externos inviabilizarem o 
seu cumprimento. 

Ambos os critérios cons-
tam da Resolução 82 do Se-
nado Federal, concebida 
em 1989, tendo como refe-
rência as negociações com 
os bancos credores priva-
dos. O governo japonês ale-
ga que a cláusula de mu-
dança de circunstância é 
vaga e corre o risco, mais  

tarde, de ficar sujeita a um 
rompimento do acordo na 
medida em que o Brasil po-
deria usar qualquer argu-
mento para justificar sua 
posição. Também acha es-
tranho se tratando-se de 
compromissos de governo 
para governo, tenha de 
que, sujeitar a uma cláusu-
la de arbitragem, que indi-
ca a corte de Haia como fó-
rum para solução de diver-
gências. 

O governo está tentando 
junto ao Senado Federal 
convencer os senadores do 
fato de que acordos envol-
vendo governos já estão 
abrigados por entendimen-
tos que, ao longo dos anos, 
norteiam as relações entre 
os países. O senador Espi-
ridião Amin (PDS-SC) che-
gou a ser consultado pelo 
Banco Central e até admite 
que os acordos bilaterais 
possam, com relação àque-
les dois aspectos polêmi-
cos, contemplar em seu 
texto uma "interpretação 
da Resolução 82, desde que  

não mudem o sentido da 
cláusula", Mas foi taxativo 
ao falar ontem a este jor-
nal: "O Senado não deve 
amolecer em favor do Ja-
pão". 

Nos quatro acordos bila-
terais que o País já firmou 
com governos credores — 
França, Estados Unidos, 
Alemanha e uma agência 
do Canadá, a Export Deve-
lopment Corporation 
(EDC) —, o governo brasi-
leiro conseguiu chegar a 
um entendimento no que 
diz respeito às cláusulas da 
Resolução 82, porque aca-
bou contornando a questão 
com uma redação mais es-
pecífica, considerando to-
dos os envolvimentos que 
davam margem a dúvidas. 

Outro ponto que tem difi-
cultado os entendimentos 
com os credores oficiais do 
Clube de Paris diz respeito 
ao teto máximo de 0,3% 
que o Senado impôs especi-
ficamente aos acordos bila- 

terais, como taxa de risco 
("spread") na definição do 
custo do refinanciamento. 
Aquele "spread" toma co-
mo referência a taxa de 
captação da própria agên-
cia de financiamento ofi-
cial com a qual está sendo 
contratado o refinancia-
mento. Depois de muita 
troca de impressões, o go-
verno da Grã-Bretanha si-
nalizou recentemente ao 
BC que aceita a taxa de 
0,3% sobre a taxa de capta-
ção no acordo que vai en-
volver a dívida do País jun-
to ao Export Credit Gua-
ranty Deposits (ECGD), 
mas o Brasil teve de con-
cordar com uma mudança 
no prazo de desembolso dos 
juros: em vez de os paga-
mentos serem semestrais, 
passam a ser trimestrais, 
no caso da dívida negocia-
da com a ECGD. 

Paralelamente às limita-
ções, o governo procura 
adiantar as negociações e  

já está acertando as condi-
ções do acordo bilateral 
com a Suíça, devendo en-
tendimentos proximamen-
te com a Suécia. No caso do 
Japão, o governo daquele 
país já aceitou o "spread" 
de 0,3% no caso dos finan-
ciamentos que envolvem o 
Eximbank, a Overseas 
Economic Cooperation 
Fund (DECF), a Jaica e o 
Ministério da Industria e 
Comércio (MITI). 

O Banco Central garante 
a este jornal que o Brasil 
está honrando todos os 
compromissos assumidos 
com os credores oficiais do 
Clube de Paris dentro dos 
termos acertados em feve-
reiro. Os juros só são de-
sembolsados depois que se 
chega a um acordo bilate-
ral, mas desde abril o País 
vem depositando em conta 
especial junto ao banco in-
ternacional de compensa-
ções (BIS), o banco central 
dos bancos centrais, uma  

parcela equivalente a 180 
direitos especiais de saque 
(DES), equivalente a US$ 
252 milhões, a cada três 
meses. Estes valores em 
depósito funcionam como 
uma garantia aos países 
credores de que o Brasil 
não deixará de honrar com 
o pagamento dos juros e fo-
ram acordados no Clube de 
Paris, nas negociações fi-
nalizadas em fevereiro des-
te ano. 

Este jornal apurou que, 
além do pagamento dos ju-
ros em razão dos acordos 
bilaterais, há um ponto do 
acordo que prevê para o 
dia 31 de janeiro do ano que 
vem o desembolso de 10% 
da fatia do acordo repre-
sentada pelos contratos fir-
mados até 31 de março de 
1983. No total, o acordo do 
Clube de Paris reescalonou 
dívidas (incluindo também 
juros que estavam em atra-
so) de cerca de US$ 13 bi-
lhões. 


